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Tranquilidade Autocaravanas
Proteção, segurança e assistência nas suas férias.

Contratos de seguros comercializados pela Companhia de Seguros Tranquilidade, S.A.
Não dispensa a consulta da informação pré-contratual e contratual legalmente exigida.

* Válido em transferências de seguros nas mesmas condições e no 1º ano da apólice.
**Mediador registado no ISP na categoria de Agente de Seguros com o nº 407166581

Se é Sócio do Clube Português de Autocaravanas, beneficie das excelentes condições das 
 Soluções Automóvel Tranquilidade Autocaravanas. 

Um seguro com inúmeras vantagens para a proteção da sua autocaravana e ocupantes, 
subscrito na Tranquilidade através da Castela & Veludo**– Sociedade de Mediação de Seguros, Lda.

Para mais informações ligue 214 584 180 ou pelo email: info@cvseguros.com

DESDE
€ 135/

ANO

*
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Se é Sócio da Associação Autocaravanista de Portugal - CPA, beneficie das excelentes condições das
Soluções Automóvel Tranquilidade Autocaravanas.

Um seguro com inúmeras vantagens para a proteção da sua autocaravana e ocupantes,
subscrito na Tranquilidade através da Castela & Veludo**– Sociedade de Mediação de Seguros, Lda.

Para mais informações ligue 214 584 180 ou pelo email: info@cvseguros.com
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Caros Associados Autocaravanistas,

Completou-se o primeiro ano de gestão dos atuais Corpos Gerentes da nossa Associação Autocaravanista 
de Portugal - CPA.

Um ano onde mais sócios se voluntariaram para exercerem o lugar estatutário de Delegado Concelhio. É 
uma mais-valia para a ação que o CPA desenvolve junto das autarquias. Sem eles, como chegaríamos 
presencialmente aos autarcas que nos têm acolhido nos nossos Encontros? Daqui repetimos o convite/
desafio a todos os sócios, que conhecedores das realidades locais, se disponibilizem a dar o seu con-
tributo em prol da família autocaravanista.

A sociedade portuguesa tem vindo a sofrer uma austeridade sem precedentes e não podemos deixar 
de assinalar o sentido de associativismo de todos os sócios que, na sua maioria, cumprem com a sua 
quota para o CPA. E se alguns dos nossos associados deixaram de o ser, felizmente outros vieram 
ocupar o seu lugar. O CPA é uma instituição financeiramente estável mas esta rotatividade, se for tra-
vada, poderá vir a dificultar futuras ações em prol do autocaravanismo. É pois importante que todos os 
associados continuem a apoiar a sua associação. Complementarmente não resistimos em reproduzir 
uma norma que a Assembleia Geral já aprovou: “Os cônjuges ou equiparados dos sócios efetivos ou de 
mérito estão isentos do pagamento de joia». Fica o desafio a todos os sócios que nos leem: inscrevam 
estes vossos familiares como sócios do CPA. A direção por sua parte faz um uso escrupuloso dos re-
cursos da associação e procura condições que continuem a poder beneficiar os associados, tendo vindo 
a alargar o leque de parcerias com entidades ligadas ao autocaravanismo, esperando conseguir proxi-
mamente mais vantagens.

Por proposta da direção que nos precedeu, a Assembleia Geral do CPA retirou dos seus estatutos a 
obrigatoriedade da filiação na Federação de Campismo e Montanhismo de Portugal (FCMP). Foi uma 
atitude sábia dos sócios, assim como o foi a dos fundadores, à luz da época, o terem considerado 
estatutariamente. Entre as duas decisões passaram-se 23 anos e muito se alterou no movimento as-
sociativo, nomeadamente no autocaravanismo. Há dois anos e com forte empenhamento do CPA a 
FCMP viu alterados os seus Órgãos Sociais. De acordo com o plano de ação com que se candidataram foi 
criada a Comissão de Autocaravanismo onde o CPA está representado pelo presidente da direção que 
nos precedeu. Todos esperamos que muito em breve os frutos semeados comecem a florescer.

Por imperativo legal os estatutos da FCMP passaram por um processo de revisão. Numa das alterações 
em discussão abriu-se, finalmente, a porta ao reconhecimento do autocaravanismo no seu seio, o que 
veio provar que a luta que o CPA tem vindo a travar está no caminho certo. Com o apoio dos associados 
manteremos o rumo traçado.

Uma palavra final para alertar todos os associados para o próximo dia 25 de janeiro, data em que 
comemoraremos as Bodas de Prata do CPA.

Contamos convosco.

Contem connosco.

A direção

O CPA deseja aos seus Associados e Amigos
Um Feliz 2015
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INSPEÇÕES PERIÓDICAS DO VEÍCULO AUTOCARAVANA 

Por haver, por parte dos centros de inspeção, interpretações diferentes quanto à periocidade das inspeções 
periódicas dos veículos autocaravana o CPA solicitou ao IMT um esclarecimento sobre a lei em vigor.  

 

Mensagem enviada pelo CPA ao IMT: 

“Ex. mos Senhores, 

Têm vindo os associados da Associação Autocaravanista de Portugal – CPA a inquirir-nos sobre as datas e 
periodicidade das inspeções obrigatórias das suas autocaravanas. 

Uns Centros de Inspeção consideram que devem seguir o mesmo modelo dos automóveis ligeiros. Outros 
Centros de Inspeção são de opinião que a 1ª inspeção seja 2 anos após a matrícula e depois anualmente. 

A dúvida é generalizada entre os autocaravanistas e inspetores, pelo que agradecemos uma vossa declaração 
para esclarecimento cabal de todos os interessados, autoridades fiscalizadoras incluídas.  

Queiram aceitar os nossos melhores cumprimentos e as nossas 

                  Saudações Autocaravanistas 

                            Paulo Moz Barbosa 
                          (presidente da direção)” 

  
Resposta do IMT que vem esclarecer as dúvidas  apresentadas. 

“Exmo. Sr. Paulo Barbosa, boa tarde 

Sobre a questão colocada informo: 

- As periodicidades das inspeções encontram-se definidas no Anexo I do DL 144/2012, com as alterações da 
Declaração de Retificação n.º 44/2012; 

- No referido Anexo, encontram-se identificados diversos grupos de veículos e respetivas periodicidades, 
contudo não se encontram diretamente identificadas as autocaravanas, o que poderá estar na origem das 
referidas dúvidas; 

- Contudo, na Declaração de Retificação n.º 44/2012 consta uma Nota adicional: “No caso de dúvidas em 
integrar um veículo num dos grupos indicados no presente anexo, aplica-se a classificação europeia identificada 
em parênteses”; 

- Assim, tratando-se as autocaravanas de veículos de passageiros com lotação até 9 lugares classificam-se 
como veículos da categoria europeia M1, pelo que se aplica a periodicidade prevista na linha 6 do referido 
Anexo: “Automóveis ligeiros de passageiros (M1) – Quatro anos após a data da primeira matrícula e, em 
seguida, de dois em dois anos, até perfazerem oito anos, e, depois, anualmente.” 

- Mais se informa que foi enviado aos centros de inspeção, em Março de 2014, a Circular ITVA 7/2014, que se 
anexa, a esclarecer a periodicidade das autocaravanas categoria europeia M1 com peso bruto superior a 
3500kg. 

Com os melhores cumprimentos  

José Pereira Martins 

Departamento de Inspeção Veículos Rodoviários 

Direção de Serviços de Regulação Técnica e de Segurança 

Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. 

Nota: Circular ITVA 7/2014 transcrita na pág. seguinte 
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ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS DA FCMP 
 
Em reunião de presidentes convocada para apreciar a proposta de alteração de Estatutos da FCMP, a Associação 
Autocaravanista de Portugal - CPA apresentou uma proposta com a finalidade chamar a atenção para a autonomia 
do Autocaravanismo como uma modalidade própria dentro da Federação de Campismo e Montanhismo de 
Portugal. 
Os fundamentos da nossa posição estão transcritos neste Comunicado 2014-003.  

COMUNICADO 2014-003  

ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS DA FCMP  

Face às alterações ao Regime Jurídico das Federações Desportivas introduzidas pelo Decreto-Lei 93/2014 de 23 de 
junho, o Presidente da Direção da Federação de Campismo e Montanhismo de Portugal convidou os presidentes 
das filiadas a estarem presentes numa reunião para análise da proposta de alteração aos estatutos da FCMP 
elaborada por um Grupo de Trabalho cuja finalidade foi a de os adaptar à nova legislação.  

No que diz respeito ao autocaravanismo, no Artigo 3º o CPA foi confrontado com a seguinte proposta:  

“Promover, regulamentar, disciplinar e dirigir a nível nacional, a prática do campismo e montanhismo, nas suas 
várias disciplinas, incluindo as de competição, de que se destacam: o caravanismo, o autocaravanismo, o 
alpinismo, a escalada nas suas diversas vertentes, o esqui-montanhismo, o canyoning, o pedestrianismo, o 
skyrunning e outras atividades de montanha e de ar livre”  

Face a este texto, a direção do CPA decidiu apresentar uma alteração nos seguintes termos:  

“Promover, regulamentar, disciplinar e dirigir a nível nacional, a prática do campismo e montanhismo, bem como 
outras modalidades, incluindo as de competição, de que se destacam: o caravanismo, o autocaravanismo, o 
alpinismo, a escalada nas suas diversas vertentes, como o esqui-montanhismo, o canyoning, o pedestrianismo, o 
skyrunning e outras atividades de montanha e de ar livre”.  

Incluímos um novo ponto para garantir coerência ao longo de todo o articulado:  

“Que todas as disposições constantes da Proposta de Alteração de Estatutos sejam alteradas para ficarem em 
conformidade com a filosofia estabelecida na redação do Artigo 3º agora proposta pela Associação Autocaravanista 
de Portugal – CPA”.  

Fundamentamos a nossa proposta com os seguintes considerandos:  

“Considerando que os Estatutos de uma associação são uma ferramenta de extraordinária importância, 
nomeadamente no que se refere à definição dos objetivos que consubstanciam a respetiva existência;  

Considerando que o Autocaravanismo não pode ser considerado exclusivamente como uma forma de praticar 
campismo;  

Considerando que a Federação de Campismo e Montanhismo de Portugal (FCMP) deve ser abrangente de forma a 
integrar a maior quantidade possível de autocaravanistas que se possam reconhecer nos objetivos que os 
Estatutos consignam;  

Considerando que a Proposta de Alteração de Estatutos em análise é redutora nos objetivos porquanto só entende 
o autocaravanismo como uma disciplina do campismo e, assim, não confere à modalidade a dignidade a que a 
mesma tem direito;  

Considerando que os objetivos da Proposta de Alteração de Estatutos são idênticos aos defendidos no estudo 
“Caracterização do Autocaravanismo na Região do Algarve e Proposta para Definição de uma Estratégia de 
Acolhimento” da responsabilidade da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve que em 
2008 fazia parte do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
conforme se pode ler no seguinte trecho:  

“ (...) tem-se o entendimento de que o autocaravanismo não sai do domínio, mais geral, do campismo. Como tal 
considera-se que o autocaravanismo deverá ficar afeto a espaços como os Parques de Campismo e, em função das 
suas recentes dinâmicas, a espaços concebidos e ou adaptados para o efeito. Caso se permita que o 
autocaravanismo continue a proliferar nas atuais condições de generalizada e banalizada informalidade, estar-se-á 
de novo, como na década de 80, perante uma nova forma de “campismo selvagem””;  

Considerando que não é aceitável, porque é limitativa, a definição de autocaravanismo subentendida na Proposta 
de Alteração de Estatutos e que uma significativa quantidade de autocaravanistas se não revêm neste 
entendimento que a Proposta dispõe como único;  
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HORÁRIO DE SECRETARIA
De 2ª a 6ª feira, exceto feriados, 15h00 às 18h00.

Encerra no mês de agosto

CONTACTOS
Rua Luís Sttau Monteiro
Lote C3-Loja C3A
Bairro dos Alfinetes - Marvila
1950-373 Lisboa

CPA aderiu ao FACEBOOK
http://www.facebook.com/Autocaravanismo

Tel: (00351)21 898 31 37                                    
E-mail: geral@cpa-autocaravanas.com                     
Site: www.cpa-autocaravanas.com   

QUOTAS   ANUAIS   
Quota Anual...................................................................................	30 ,00€ 
Portes............................................................................................	  0,50€
Jóia de inscrição............................................................................	35 ,00€ 
Emissão de L.C.N. .......................................................................	20,00 €
Renovação  L.C.N.........................................................................	 18,00€ 
Expediente....................................................................................	 2,00€ 
Carnet Camp. International ..........................................................	 15,50€

PAGAMENTOS
 - Na secretaria da associação durante o horário de expediente;
 -  Por cheque ou vale postal endossado ao CPA ou Débito Direto;
POR TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA: 
- PARA SÓCIOS RESIDENTES EM PORTUGAL:
NOTA: As transferências nacionais só são válidas após envio de comprovativo 
NIB: 003 506 980 001 451 653 050
 - PARA SÓCIOS RESIDENTES NO ESTRANGEIRO:
Código Swift: CGDIPTPL    
IBAN: PT 500 035 069 800 014 516 53 050 
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ESTATUTO EDITORIAL 
F O Boletim «O Autocaravanista» é uma publicação cujo conteúdo visa divulgar o autocaravanismo, 
entendido como uma modalidade de turismo itinerante, a informação técnica com ele relacionado e as 
atividades realizadas no âmbito da Associação, funcionando como orgão privilegiado de comunicação 
entre este e os seus respetivos associados. 
F A população alvo do Boletim é constituída pelos associados, técnicos de turismo e dirigentes autár-
quicos, associativos e empresariais que possam fomentar eventuais ações no âmbito do turismo e do 
desenvolvimento local, assim como instituições nacionais e estrangeiras e órgãos de comunicação que 
ajudem a divulgar o autocaravanismo e temas associados. 
F Todos os textos assinados reflectem a opinião dos seus respectivos autores, não sendo a Associação 
responsável pelas opiniões expressas e só os textos não assinados são da responsabilidade da Redação.
F Não serão permitidos textos de evidente conteúdo político/partidário, religioso, xenófobo e  pornográfico. 
F A Associação Autocaravanista de Portugal CPA – enquanto proprietário do Boletim – O Autocarava-
nista – compromete-se a assegurar o respeito pelos princípios deontológicos, pela ética profissional dos 
jornalistas e pela boa fé dos leitores. 
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